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INSTRUMENTO PARTICULAR DE SEGUNDO ADITAMENTO A ESCRITURA DA 2'' 
EMISSÃO DE DEBÈNTURES CONVERSíVEIS EM AÇÕES DA SADE VIGESA S.A. 

Pet0 presante instrumanto, as Partes, devidamente representadas na forma dos SBUS 
rsspoctivos Estatutos Sociais: 

I f  SADE VIGESA SA., mnpanhia aberta, COM sede na cidade do Rio da Jáneiio, Estado 
do Rio da Janeiro, a Av. Rio Branco no O11 4" andar, inscrita no CGChiF s3b ti'' 
61.143.772/0001-77, doravante denominada simplesmsnts EMISSORA; 

e 

2) PENTÁGONO S A .  QISTRISUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBIL\ÁRiOS, com 
s2c?9 riia cidade do Rio de Janeiro, Estado do  RIO de Janeiro, a Rua Sete ci: Soiembro 
no 99, 1 3 O  andsr, inscrita no CGCIMF sob no 17.343.682/0001-38, QOrabafilb 
danominade simplesmente AGENTE FIDUCIkIO, conforme no:ndagSc fri!a j d i .  

Esc;ieura ora adhacia e nela interveniente, representando a comunhh dus &-. . . I : .  vldfiSa:7 

ad-uirentes das debêntures objeto da referida Escritura; e 

3) SEQULP PARnCIPAÇÕES SA., corn sede na cidade do Rio da Janeiro, Es!ado cio Rio 
'7 Janeiro, a Av, Treze de Maio no 13/ Cj. 408, Sala 415, inscrita na CGChIF SOD ny 
.8~4.627/0001-00, doravante denominada INTERVENJENTE, do acordo corn a 

P~saembl&ia J6 Debmturistas realizada ern 12.04.96, 

CONSIDERANDO as deliberações tomadas pelos Debenturistas presentes na 
Assembieia Geral de Debenturistas realizada em 12.04.96, corn a aprovae$50 68 
reprssentantes de 100% (cem por cento) das DebGntures em circula@o, as Parks, 
acima qualificadas, resolvem, na melhor forma de direito, Cdebiaf o prosenta SEGUNDO 
AGITAMENTO A ESCRITURA DA 2$ EMISSÃO DE DESÊNTURES CONVERSbEiS E).? 
AÇÓES DA SAQE VIGESA SA. - Escritura esta firmada em 26.06.95 e o@viaarr,t'rik 
insctita junto ao 1 lo  Cartório de Registro de Imóveis de São PauIdSP, sob o nu led 253. 
Livro fio 3 do Registro Auxiliar, ern 03,07.95, cujo Primeiro e Único Aditamento, daróao d e  
24.07.85, foi, igualmente, averbado junto ao Registro supramencionado e no rzft-trido 
Livro em 2249.95 -, visando alterar a redação constante dos itens I ?  (JUnUS 
REhlUNEWTÓRiOS), 12 (PRÊMIO) e 13 (AMORTIZAÇÃO PROGRAMADA), todos da 
refende Escritura. bem como fazendo constar da mesma a obrigaçjo assumida - p 2 k  
SEQUIF PARTICIPAÇÓES S.A.. na qualidade de  Debenturista e, também, Acioilisl.3 
Controíadora da Emissora, o que ora o fazem -mediante as wguintes clausu!âs e 
W n d i ç 6 e s : K h  of.? c/ 
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ChUSlJLA PRIMEIRA 

OS itens i 1  (JUROS REMUNERATt)RIOS), 12 (PRÊMJO) e 13 (AMORTmçÂO 
PWiOGBAkMDA), constantes da CLÁUSUU 111 da Escritura ora aditada, passam, a partir 
cksfs data, a vigorar com a f8da~áo abaixo: 

CARACTERÍSTICAS G E M I S  DOS TÍTULOS E DA EMISSÃO 

I .  i I O . - .  . . 
i l .  JUROS REMUNERATÓRDS: 

11.7 - Alem da basa de remuneraçào prevista no ilani anterior, as 
debêntures pagarao juros remuneratórios de 14% (quatorze por cento) AO 
ano, a contar de 01.04.96, data da incorporação dos juros rerr.urieratÓrios 
ao seu vaJor nominal, canforme disposto no subitern '11.3*, aDaWo, 
computados com base em 360 dias, incidentes sobre o $aiao do VCtiUr 
nominal não amortizado, devidos sempre no pnmeiro dia c-:$ .mil de fxt9.m 
ano, oarrencio o primeiro vencimento em 01.04.1997 G o úi~imo e m  
o j  .o4.2000. 

11.2 - A Emissora pagara, *pro rata temporis". os juros devidos ate o 
dia do efstjvo pagamento, nas hipóteses de conversão, arnortizaqhs, 
aquisições facuttativas e vencimento antecipado. 

.I 1.3 O montante relativo aos juros remunera:orios, devidos eni 
01.04.93 e equivalente a R$ 347.50, por debênture, sera, naquela dii!s,  
incorporado ao seu valor nominal unitário, passando o mesmo, na data 
acha, a ser de R$2.786,21. 

12, PRÉMIO: 

q2.1 As debêntures farão jus ao recebimento de  um prêmio. a sòr 
pago. se houver, nas datas de vencimento antecipado, aquisigo 
facuttativa, resgate e amor!iza#es programadas, excetuando-se a primeira, 
prevista para 01.10.96, incidente a partir da data de missão, que sera a 
diferenqa positiva, se houver, entre a remuneração praukta nos itens 10 e 
I f  desta cláusula e a Taxa AN810 (Associação Niicional dos Bancos 07' 
Investimento e Desenvolvimento). calculado conforms a formula SSg?lil:iS, 
obswwado, ainda, os itens seguintes: - 

Pn = 1 (Vnl x Fn) - (Vn2 x 1,14@?] 

Pn significa O prêmio 'nu expresso 
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significa o Valor Nominal na data da einissao ou na data da amortização; 

significa o Valor Nominal unitario calculado na forma do subitern “10.1”, 
observado c disposto no subitem ’11.3“. ambos desta ciausuiã, nas 
mesmas datas de vencimento antecipado, aquisiçao facultativa, resgate e 
arnortizaç6as programadas, excetuandp.se a primeira; 

significa o número de dias dewrridos dasde in data da omissão oil descia 
a data do Último pagainanto de  premio ate a data que ocorrzr o pr‘dvis:o 
no ’caput” deste item; 

significa o fator “n” de aputaÇâ0 do prêmio para cada drbenId:G, lend3 
por base o fator arurnwlado do resultado da aplicaMo das taxah G dos 
raspeaivos indexadores, se pós-fixadas, divulgadas pala ANSI0 pai’;: 
depbsitos bancarios a prazo, do tipo mais negociado, sa pi-& ou pos 
fixadas no ‘período da incidência da taxâ d e  juros ANB!D”; 

12.1.1 Entende-se por ‘período de inci64íicia da taxas 31; !QGS APit-iTJ” 
aquele que sò inicia na data da emissSo das deb6iitc;rtjs i) .$e 5n~i:ir’a iia 
daia cia repariuação e, como ‘sub-peihdo ds incidência dd thL3 de j:;:’c:, 
AE.1610”, os prazos definido$ de aar;!:: cum 8 Taxa ANEiD ~ a 1 5  ~ I ~ x L : &  
no instante da definição d ó  Sub-peÍiAo. Assim, (i) o píii?;Eiiio suS-ixrkCo 
s 0  inicia na datz da emissão das debârttures ~3 íarrnina i!(3 í i i i i? .C C6f:(;.iaC 
pela Taxa ANBID, pra ou pi% fixada, mais negociada, ap;;:.âidd nã \lata (36 
emissão das deDêntUres; (ii) os sub-períodos seguiritrs sái, *zsíhíc%:, 

periodo anterior e entendendese  o prazo desta iaxa c ~ m o  o a.3 $LU- 
per-iodo que se inicia; e (iii) as taxas e os indexadores, ss pbs-f!mc~s. da$ 
wb-periodos. são acumulados de forma expanencial e ulilhuid*Se O 

critbrio ”pro- rata temporis’, si3 necessário, d e  forma a Cobrir IOdG o ’pnriildij 
de incidência da taxas de juros ANBID”. 

apurando-se a Taxa ANBID mais necjociada no dia do v e r - ; ~  IL,,, a1i;o CIO ;La- 

12.2 O prêmio não sera devido ern caso cia ccnvars3o ~ l t i  
de bhlures. 

13. AMORTlZAÇÃO P R B G W D A  

13.1 A$ debântures terão amortkaçào prografiada, ser105: a)  
12,47% do seu novo valor nominal, acrescido da rernunerclccío pi’ailisla no 
subitm 10.1.1 da clausula 111 da Escritura ora aditadz, arnoftkadtis em 
W.10.96; b] 43,76% do sau novo vaior nominal, acrescir’.c da rt?rnunerá(x%5 
provista no subitem 10.1.1 da chusuia I I I  da Escritura w p m ,  arnortkadas 
am 01.04.99; e c) o restante, peio’seu novo vaior ncriiriiii, iguaiinentü 
acrescido da remunerago prevista no subitem I O .  1 . 1  63 ciai.wIy l i 1  cal 
referida Escritura, amortkadas na data de vencimento 63s c?abib.nturcs 
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